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PARECER nº 2061/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº308/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Reis, que institui, no 
âmbito das Subprefeituras de São Paulo, os Conselhos de Desenvolvimento Local.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Nos termos da justificativa apresentada, “os Conselhos de Desenvolvimento Local 
desempenham função consultiva e auxiliam na organização da sociedade civil, 
notadamente em nível local”.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, vez 
que a propositura dispõe sobre matéria de evidente interesse local, encontrando 
fundamento no art. 30, inciso I da Constituição Federal e no art. 13, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841).  
A Lei Orgânica Municipal determina que cabe ao Poder Municipal criar, por lei, 
Conselhos que assegurem o princípio democrático:  
“Art. 8º. O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos de representantes 
eleitos ou designados, a fim de assegurar a adequada participação de todos os 
cidadãos em suas decisões.”  
Art. 9º - A lei disporá sobre:  
I – o modo de participação dos Conselhos, bem como das associações 
representativas, no processo de planejamento municipal e, em especial, na 
elaboração do Plano Diretor, do Plano Plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual.” (destacamos).  
A criação do Conselho visa garantir o desenvolvimento local nas diferentes regiões 
da cidade de São Paulo. Competirá às Comissões de Mérito a análise acerca da 
conveniência da instituição dos Conselhos para a finalidade pretendida.  
A aprovação do presente projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/10/2013.  
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